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ES'TADO DOITIO GTIANDE DO NOITTE

PREFEITURA I\,ILINICIPAL DE AREIA BRANCA
Praça da Conccição. SIN Ccutro

Arcia Branca/RN CEP 59655-000

LEr N" uítgs AREIA BRANCA,z1 DE JANEIRO DE 1998

Àutoriza a doaçâo de terenos situados nos dis-
'I'ritos de Pe<Iririlns e Ilonla do Mel e dii oultas pror.i-
Dêncirrst

O PREFEITO MLTNICTPAL DE AREIA BRANCA.

- FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICTPÂL AprrOVOrJ E Er.J SANCTONO A
SEGUTNTE I-ET.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizaclo a d«rar um terreno no distrito de Pedrinhas,
nas dimensões de 20x33nr, benr como outro situaclo no distrito de Ponta do Mel, nas

dimensões de 25x40rn, de propriedade desse Município. para incorporação ao

Patrimônio do Estado do rio Grancle do Norte - SECD.

Art. 2o - 'Irata-se da legalização das áreas onde serão construidas as quadras

poliesportivas pela Secretaria de Educação. Cultura e Desportos - SECD, nos Distritos
de Pedrinhas e Ponta do Mel, respectivamente.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as clisposições ern contrário.

PALACIO CORONEL FAUSTO. EM 27 DEJANEIITO DE I998-0I.27
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